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ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM ELISEU 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

 

  
Rua Ceara n° 652, Centro, CEP 68.633-000. Dom Eliseu - PA 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 20240438 

 

PROCESSO Nº  00140801/24-CEC/SEMUS 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº  016/2024-CEC/SEMUS 

TIPO:  Menor Preço por Item  

MODO DE DISPUTA:  Aberto 

OBJETO:  

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE LIMPEZA, PARA ATENDER 

AS NECESSIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 

DOM ELISEU-PA E UNIDADES VINCULADAS 

SOLICITANTE:  Fundo Municipal de Saúde 

 

O Município de Dom Eliseu, pessoa jurídica de direito público interno, por intermédio do 

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE DOM ELISEU-PA, devidamente inscrito no Cadastro 

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ sob Nº 11.415.068.0001/58, com sede administrativa 

na Rua Ceará n° 652, centro, Dom Eliseu – PA, devidamente representado por sua 

secretária a Sra. MONICA FERREIRA DA COSTA, brasileira, casada, instituída no cargo 

pelo Decreto Municipal n° 258/2024-GP, residente e domiciliado nesta cidade de Dom 

Eliseu-PA, doravante denominado COMPROMITENTE, e de outro lado e a empresa 

SUPERMERCADO E VARIEDADES BOX CHINA LTDA, inscrita no CNPJ sob n° 

45.137.754/0001-26, Email: gilsonbrito1234@hotmail.com, telefone (94) 8155-6091, 

sediada na Rua JARBAS PASSARINHO, 23, bairro BOA VISTA (CHINESA), na cidade DOM 

ELISEU – PA, doravante denominada COMPROMISSÁRIO FORNECEDOR, representada 

nesta ato pelo Sr. GILSON BRITO SANTOS, brasileiro, administrador, portador do CPF Nº 

642.135.792-04 e do RG Nº 3455883 SSP/PA, residente e domiciliado na Rua JARBAS 

PASSARINHO, 23, bairro BOA VISTA (CHINESA), na cidade DOM ELISEU – PA – CEP: 

68633-000. Vem por meio deste registrar os preços da empresa qualificada acima nesta 

ATA, de acordo com a classificação alcançadas e nas quantidades cotadas, atendendo as 

condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes 

na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e 

em conformidade com as disposições a seguir: 
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1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE LIMPEZA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE DE DOM ELISEU-PA E UNIDADES VINCULADAS, especificado(s) 

no(s) item 1.1 do Termo de Referência, anexo I do edital, que é parte integrante desta Ata, 

assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de 

transcrição. 

ITEM 

Especificação 

Marca/Nome Comercial 

Fabricante 

UNID. QUANT. 
Valor 

unitário 
Valor total 

14 

CERA LIQUIDA: 

Especificação: Cera 

liquida incolor, embalagem 

com 850ml. 

MARCA/FABRICANTE: 

TREVO 

UNID. 600 R$ 5,29 R$ 3.174,00 

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas 

de cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que 

seguem:  

2.2. Valor global da ata de registro de preços R$ 3.174,00 (três mil, cento e setenta 

e quatro reais). 

3. ÓRGÃO GERENCIADOR  

3.1. O órgão gerenciador será o Fundo Municipal de Saúde de Dom Eliseu – PA. 
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4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública 

federal, estadual, distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP 

poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, observados 

os seguintes requisitos: 

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de 

provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

4.1.2.  demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores 

praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

4.1.3.  consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do 

fornecedor. 

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a 

aceitação da adesão pelo fornecedor. 

4.1.4. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam 

acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de 

gerenciamento. 

4.3.  Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não 

participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, 

observado o prazo de vigência da ata. 

4.4.  O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, 

poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade 

não participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o 

limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual 

seja integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não 

tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1. 

Dos limites para as adesões 
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4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou 

entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório 

registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro 

do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e 

os participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não 

participantes que aderirem à ata de registro de preços. 

4.8 Vedação a acréscimo de quantitativos 

4.9. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

5. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

5.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de 

eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, 

das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

5.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de 

fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 

execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 

124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

5.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais 

ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 

registrados;  

5.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 

reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

5.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade 

e o índice previstos para a contratação;   

5.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme 

critérios definidos para a contratação. 
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6. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no 

mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o 

fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 

6.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o 

fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, 

sem aplicação de penalidades administrativas. 

6.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir 

seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores 

que tiveram seu registro cancelado.  

6.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 

procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas 

cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

6.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos 

órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de 

registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de 

diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto 

no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o 

fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao 

fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante 

comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o 

compromisso. 

6.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou à planilha de custos que demonstre a 

inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

6.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que 

inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade 

gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, 
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sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 7.1, sem prejuízo 

das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

6.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item 

anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na 

ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, 

observado o disposto no item 4.7. 

6.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá 

ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 7.4, e adotará as 

medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

6.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o 

preço registrado, conforme previsto no item 6.2 e no item 6.2.1, o órgão ou 

entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade 

dos valores praticados pelo mercado. 

6.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que 

tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva 

alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração 

contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

7.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

7.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo 

estabelecido pela Administração sem justificativa razoável; 

7.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, 

do Decreto nº 11.462, de 2023; ou 

7.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da 

Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo 
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de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora 

poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, 

vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

7.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 7.1 será formalizado 

por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do 

contraditório e da ampla defesa. 

7.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 

gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, 

observada a ordem de classificação. 

7.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, 

desde que devidamente comprovadas e justificadas:  

7.4.1. Por razão de interesse público; 

7.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

7.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado se 

tornar superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3º e 

27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.  

8. DAS PENALIDADES 

8.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das 

penalidades estabelecidas no edital. 

8.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro 

de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 

injustificadamente após terem assinado a ata.  

8.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto 

nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às 

contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão 

participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 
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8.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer 

das ocorrências previstas no item 7.1, dada a necessidade de instauração de 

procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

9. CONDIÇÕES GERAIS 

9.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 

recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e 

demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO 

EDITAL. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual 

teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

 

Dom Eliseu – PA, 13 de dezembro de 2024. 

 

 

 

 

 

____________________________________ 
MONICA FERREIRA DA COSTA 

Secretária Municipal de Saúde 
Decreto Municipal nº 258/2024-GP 

COMPROMITENTE. 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

___________________________________ 
SUPERMERCADO E VARIEDADES BOX CHINA 

LTDA. 
CNPJ sob Nº 45.137.754/0001-26 
COMPROMISSÁRIO FORNECEDOR  

 
 

 

 

 

 

SUPERMERCADO E 
VARIEDADES BOX 
CHINA 
LTDA:45137754000
126

Assinado de forma digital 
por SUPERMERCADO E 
VARIEDADES BOX CHINA 
LTDA:45137754000126 
Dados: 2024.12.18 
13:18:18 -03'00'

MONICA 
FERREIRA DA 
COSTA:0074
7511314

Assinado de forma 
digital por MONICA 
FERREIRA DA 
COSTA:0074751131
4 
Dados: 2024.12.18 
13:50:03 -03'00'
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 20240435 

 

PROCESSO Nº  00140801/24-CEC/SEMUS 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº  016/2024-CEC/SEMUS 

TIPO:  Menor Preço por Item  

MODO DE DISPUTA:  Aberto 

OBJETO:  

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE LIMPEZA, PARA ATENDER 

AS NECESSIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 

DOM ELISEU-PA E UNIDADES VINCULADAS 

SOLICITANTE:  Fundo Municipal de Saúde 

 

O Município de Dom Eliseu, pessoa jurídica de direito público interno, por intermédio do 

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE DOM ELISEU-PA, devidamente inscrito no Cadastro 

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ sob Nº 11.415.068.0001/58, com sede administrativa 

na Rua Ceará n° 652, centro, Dom Eliseu – PA, devidamente representado por sua 

secretária a Sra. MONICA FERREIRA DA COSTA, brasileira, casada, instituída no cargo 

pelo Decreto Municipal n° 258/2024-GP, residente e domiciliado nesta cidade de Dom 

Eliseu-PA, doravante denominado COMPROMITENTE, e de outro lado e a empresa 

SOUSA E CARVALHO MERCEARIAS EM GERAL LTDA, inscrita no CNPJ sob n° 

24.009.202/0001-62, Email: mecarvalhocunha@gmail.com, telefone (94) 99934-2434, 

sediada na Rua Santa Terezinha, nº02, Bairro Liberdade, CEP: 68.633-000, Dom Eliseu-PA, 

doravante denominada COMPROMISSÁRIO FORNECEDOR, representada neste ato pela 

Sra. MARIA ELIANE CARVALHO CUNHA SANTOS, brasileira, casada, administradora, 

portador do CPF Nº 926.138.372-68 e do RG Nº 043933422011-5 SSP/MA, residente e 

domiciliado na Rua Santa Terezinha, nº02, Bairro Liberdade, CEP: 68.633-000, Dom 

Eliseu-PA. Vem por meio deste registrar os preços da empresa qualificada acima nesta 

ATA, de acordo com a classificação alcançadas e nas quantidades cotadas, atendendo as 

condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes 

na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e 

em conformidade com as disposições a seguir: 
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1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE LIMPEZA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE DE DOM ELISEU-PA E UNIDADES VINCULADAS, especificado(s) 

no(s) item 1.1 do Termo de Referência, anexo I do edital, que é parte integrante desta Ata, 

assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de 

transcrição. 

ITEM 

Especificação 

Marca/Nome Comercial 

Fabricante 

UNID. QUANT. 
Valor 

unitário 
Valor total 

01 

Ácido muriático 1l: Líquido 

fumegante transparente 

ligeiramente amarelado 

miscível a água. 

MARCA/FABRICANTE: 

NUTRILAR 

UNID. 3.000 R$ 6,01 
R$ 

18.030,00 

04 

ÁLCOOL EM GEL 500ml: 

Especificação: Álcool em 

gel, Certificado INMETRO e 

Norma ABNT NBR 5991/4, 

embalagem 

c/ 500ml. 

MARCA/FABRICANTE: SOL 

UNID. 5.000 R$ 4,60 
R$ 

23.000,00 

05 

ÁLCOOL LÍQUIDO 1LT: 

Especificação: Álcool, 

líquido, etílico, hidratado, 

92,8 graus GL, certificado 

INMETRO e Norma ABNT NBR 

5991/4, embalagem c/ 1 

litros. 

UNID. 10.000 R$ 5,40 
R$ 

54.000,00 
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MARCA/FABRICANTE: AIDAR 

08 

Avental: Avental 

Emborrachado Impermeável 

Branco 

Pvc 66cm X 1mt 

MARCA/FABRICANTE: SQ 

UNID. 500 R$ 10,80 R$ 5.400,00 

09 

Bacia plásticas: Bacia 

redonda, 

30 litros. 

MARCA/FABRICANTE: 

PLASMONT 

UNID. 500 R$ 12,75 R$ 6.375,00 

10 

BALDE PLÁSTICO: 

Especificação: 

Balde, material plástico, 

tamanho médio, material 

alça arame 

galvanizado, capacidade 10l, 

cor preto, pegador 

embutido. 

MARCA/FABRICANTE: 

SANTANA 

UNID. 500 R$ 6,98 R$ 3.490,00 

12 

BOTA CANO CURTO: 

Especificação: 

Bota de borracha branca, cano 

curto, nº 34 a 44, tamanhos 

diversos 

MARCA/FABRICANTE: PEGA 

FORTE 

PAR 400 R$ 30,50 
R$ 

15.250,00 
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13 

BOTA CANO LONGO: 

Especificação: 

Bota de borracha 

branca, cano longo, 

tamanhos diversos 

MARCA/FABRICANTE: PEGA 

FORTE 

PAR 500 R$ 48,50 
R$ 

24.250,00 

15 

CESTO DE LIXO TELADO: 

Especificação: Cesto de 

lixo, material plástico, 

tipo telado, polipropileno, 

capacidade 15 l, diâmetro 

25 cm, altura 34 cm, cinza 

ou branco. 

MARCA/FABRICANTE: 

SANTANA 

UNID 400 R$ 9,05 R$ 3.620,00 

23 

Creme dental adulto: Ideal 

para uso diário com flúor, 

180g.  

MARCA/FABRICANTE: EVEN 

UNID. 1.000 R$ 3,50 R$ 3.500,00 

25 

Desentupidor de vaso: 

Desentupidor 

Manual Tipo Bomba. 

MARCA/FABRICANTE: 

NUTRILAR 

UNID. 500 R$ 33,80 
R$ 

16.900,00 

39 

ESPANADOR DE TETO: 

Especificação: Espanador de 

teto, com cabo de madeira 

UNID. 300 R$ 17,20 R$ 5.160,00 



5 

 
ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM ELISEU 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

 

  
Rua Ceara n° 652, Centro, CEP 68.633-000. Dom Eliseu - PA 

revestido, tamanho 2,50 m 

MARCA/FABRICANTE: JV 

40 

ESPONJA DE AÇO: 

Especificação: Esponja, tipo de 

limpeza, dupla face, uma face 

em 

material de lã de aço, outra 

face em esponja densa, 

formato retangular anatômico, 

abrasiva, ante 

bactérias, embalagem plástica 

com 03 unidades. 

MARCA/FABRICANTE: 

ASSOLAN 

PACOTE 800 R$ 1,30 R$ 400,00 

42 

FLANELA: Especificação: 

Flanela 

comum em algodão, medindo 

30 x 

40 cm, pacote com 12 

unidades, 

cores variadas. 

MARCA/FABRICANTE: 

CASAFLOR 

PACOTE 600 R$ 1,60 R$ 960,00 

45 

Garfo descartável: Garfo 

refeição, pacote 

com 50 unidades. 

MARCA/FABRICANTE: PRA 

FESTA 

PACOTE 5.000 R$ 3,80 
R$ 

19.000,00 

46 GUARDANAPO DE PAPEL: PACOTE 800 R$ 2,40 R$ 1.920,00 
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Especificação: Guardanapo de 

papel, material celulose, 

largura 32 cm, comprimento 

30cm, cor branca, tipo folhas 

simples, pacote com 100 

unidades. 

MARCA/FABRICANTE: FLOX 

47 

INSETICIDA EM AEROSSOL 

500ML: 

Especificação: Aerossol, 

embalagem com no mínimo 

500ml MARCA/FABRICANTE: 

BAYGON 

UNID. 5.000 R$ 9,00 
R$ 

45.000,00 

48 

Limpa alumínio: Limpa 

alumínio 

500ml  

MARCA/FABRICANTE: 

DULAGO 

UNID. 5.000 R$ 1,49 R$ 7.450,00 

54 

LUVA LATEX C/ FORRO – 

TAM ‘G’: 

Especificação: Luva de 

borracha, 

em látex 100% natural, 

resistente, antiderrapante, 

com 

forro inverso, com 

revestimento 

em algodão, anatômica, cano 

CAIXA 20 R$ 40,00 R$ 800,00 



7 

 
ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM ELISEU 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

 

  
Rua Ceara n° 652, Centro, CEP 68.633-000. Dom Eliseu - PA 

médio tamanho G 

MARCA/FABRICANTE: 

VABENE 

55 

LUVA LATEX C/ FORRO - 

TAM 'M': 

Especificação: Luva de 

borracha, 

em látex 100% natural, 

resistente, antiderrapante, 

com 

forro inverso, com 

revestimento 

em algodão, anatômica, cano 

médio tamanho M 

MARCA/FABRICANTE: 

VABENE 

CAIXA 20 R$ 40,00 R$ 800,00 

56 

LUVA LATEX C/ FORRO - 

TAM 'P': 

Especificação: Luva de 

borracha, 

em látex 100% natural, 

resistente, antiderrapante, 

com forro inverso, com 

revestimento em algodão, 

anatômica, cano médio 

tamanho P 

MARCA/FABRICANTE: 

VABENE 

CAIXA 20 R$ 32,50 R$ 650,00 

57 
Marmitex: Isopor nº 9. 

Capacidade: 
FARDO 100 R$ 27,50 R$ 2.750,00 
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1120ml. 

MARCA/FABRICANTE: 

ULTRATHERM 

59 

Marmitex: MARMITA COM 

TAMPA 4 

DIVISORIAS 1100ML, CAIXA 

COM 

100UN 

MARCA/FABRICANTE: 

ULTRATHERM 

CAIXA 100 R$ 70,00 R$ 7.000,00 

72 

PEDRA SANITÁRIA: 

Especificação: 

Pedra sanitária, tipo 

desodorizador sanitário, 

composição paradicloro 

benzeno, essência e corante, 

peso líquido 35 g, aspecto 

físico tabele 

sólido, características 

adicionais suporte plástico 

para 

vaso sanitário, essência de 

lavanda, 

caixa com uma unidade 

MARCA/FABRICANTE: 

NUTRILAR 

UNID. 5.000 R$ 1,75 R$ 8.750,00 

100 

VASSOURA CERDAS PIAÇAVA 

- 

TIPO 

GARI: Especificação: Vassoura, 

UNID. 1.000 R$ 6,99 R$ 6.990,00 
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material cerdas piaçava, 

material cabo madeira, 

material cepa madeira, 

comprimento 

cepa 40 cm, comprimento 

cerdas 

mínimo 9 cm, características 

adicionais com cabo 

rosqueado, tipo gari piaçava 

(tipo gari). 

MARCA/FABRICANTE: 

JV 

101 

VASSOURA CERDAS 

PIAÇAVA: 

Especificação: Vassoura, 

material cerdas piaçava, 

material cabo 

madeira, comprimento 

cerdas 16cm, 

características adicionais 

com cabo colado e cerdas 

presas com cinta metálica 

(virola de aço), comprimento 

do 

cabo 100 cm 

MARCA/FABRICANTE: 

JV 

UNID 1000 R$ 9,99 R$ 9.990,00 

103 

VASSOURA TIPO 

SANITÁRIA: 

Especificação: Vassoura, 

UNID 1000 R$ 4,80 R$ 4.800,00 
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tipo sanitária, 

material cerdas 

plástico/polipropileno, 

material 

cabo plástico, com 

reservatório 

MARCA/FABRICANTE: 

JV 

104 

VENENO PARA BARATA: 

Especificação: 

VENENO PARA BARATA, POTE 

COM 1L 

MARCA/FABRICANTE: 

BAYGON 

UNID 200 R$ 14,50 R$ 2.900,00 

105 

VENENO PARA FORMIGA: 

Especificação: VENENO PARA 

FORMIGA, POTE COM 

30ML 

MARCA/FABRICANTE: 

BARRAGE 

UNID. 200 R$ 5,50 R$ 1.100,00 

106 

VENENO PARA MATO: 

Especificação: 

VENENO PARA MATO 1 LITRO 

MA- MTAATO 

MARCA/FABRICANTE: 

GLIFOMATO 

UNID 400 R$ 24,99 R$ 9.996,00 
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2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas 

de cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que 

seguem:  

2.2. Valor global da ata de registro de preços R$ 310.871,00 (TREZENTOS E DEZ 

OITOCENTOS E SETENTA E UM REIAS). 

3. ÓRGÃO GERENCIADOR  

3.1. O órgão gerenciador será o Fundo Municipal de Saúde de Dom Eliseu – PA. 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública 

federal, estadual, distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP 

poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, observados 

os seguintes requisitos: 

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de 

provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

4.1.2.  demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores 

praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

4.1.3.  consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do 

fornecedor. 

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a 

aceitação da adesão pelo fornecedor. 

4.1.4. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam 

acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de 

gerenciamento. 

4.3.  Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não 

participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, 

observado o prazo de vigência da ata. 
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4.4.  O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, 

poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade 

não participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o 

limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual 

seja integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não 

tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1. 

Dos limites para as adesões 

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou 

entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório 

registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro 

do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e 

os participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não 

participantes que aderirem à ata de registro de preços. 

4.8 Vedação a acréscimo de quantitativos 

4.9. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

5. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

5.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de 

eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, 

das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

5.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de 

fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 

execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 

124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

5.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais 

ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 

registrados;  
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5.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 

reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

5.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade 

e o índice previstos para a contratação;   

5.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme 

critérios definidos para a contratação. 

6. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no 

mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o 

fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 

6.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o 

fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, 

sem aplicação de penalidades administrativas. 

6.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir 

seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores 

que tiveram seu registro cancelado.  

6.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 

procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas 

cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

6.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos 

órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de 

registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de 

diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto 

no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o 

fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao 

fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante 
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comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o 

compromisso. 

6.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou à planilha de custos que demonstre a 

inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

6.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que 

inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade 

gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, 

sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 7.1, sem prejuízo 

das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

6.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item 

anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na 

ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, 

observado o disposto no item 4.7. 

6.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá 

ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 7.4, e adotará as 

medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

6.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o 

preço registrado, conforme previsto no item 6.2 e no item 6.2.1, o órgão ou 

entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade 

dos valores praticados pelo mercado. 

6.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que 

tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva 

alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração 

contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

7.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 
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7.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo 

estabelecido pela Administração sem justificativa razoável; 

7.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, 

do Decreto nº 11.462, de 2023; ou 

7.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da 

Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo 

de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora 

poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, 

vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

7.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 7.1 será formalizado 

por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do 

contraditório e da ampla defesa. 

7.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 

gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, 

observada a ordem de classificação. 

7.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, 

desde que devidamente comprovadas e justificadas:  

7.4.1. Por razão de interesse público; 

7.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

7.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado se 

tornar superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3º e 

27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.  

8. DAS PENALIDADES 

8.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das 

penalidades estabelecidas no edital. 
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8.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro 

de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 

injustificadamente após terem assinado a ata.  

8.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto 

nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às 

contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão 

participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 

8.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer 

das ocorrências previstas no item 7.1, dada a necessidade de instauração de 

procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

9. CONDIÇÕES GERAIS 

9.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 

recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e 

demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO 

EDITAL. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual 

teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

 

Dom Eliseu – PA, 13 de dezembro de 2024. 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 20240439 

 

PROCESSO Nº  00140801/24-CEC/SEMUS 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº  016/2024-CEC/SEMUS 

TIPO:  Menor Preço por Item  

MODO DE DISPUTA:  Aberto 

OBJETO:  

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE LIMPEZA, PARA ATENDER 

AS NECESSIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 

DOM ELISEU-PA E UNIDADES VINCULADAS 

SOLICITANTE:  Fundo Municipal de Saúde 

 

O Município de Dom Eliseu, pessoa jurídica de direito público interno, por intermédio do 

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE DOM ELISEU-PA, devidamente inscrito no Cadastro 

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ sob Nº 11.415.068.0001/58, com sede administrativa 

na Rua Ceará n° 652, centro, Dom Eliseu – PA, devidamente representado por sua 

secretária a Sra. MONICA FERREIRA DA COSTA, brasileira, casada, instituída no cargo 

pelo Decreto Municipal n° 258/2024-GP, residente e domiciliado nesta cidade de Dom 

Eliseu-PA, doravante denominado COMPROMITENTE, e de outro lado e a empresa ESSE 

CHEMICAL - DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA, inscrita no CNPJ sob 

n° 42.458.725/0001-78, Email: ESSECHEMICAL@ESSECHEMICAL.COM.BR, telefone (94) 

9113-5700, sediada na Rua DO COBRE, QUADRA 007 LOTE 004, S/N, bairro NOVO 

HORIZONTE, na cidade PARAUAPEBAS – PA, doravante denominada COMPROMISSÁRIO 

FORNECEDOR, representada nesta ato pela Sra. SUZIN KELVINA DE LIMA OLIVEIRA, 

brasileira, administradora, portadora do CPF Nº 810.491.102-34 e do RG Nº 42117678 

SSP/PA, residente e domiciliada na Rua DO COBRE, QUADRA 007 LOTE 004, S/N, bairro 

NOVO HORIZONTE, na cidade PARAUAPEBAS – PA – CEP: 68.515-000.. Vem por meio 

deste registrar os preços da empresa qualificada acima nesta ATA, de acordo com a 

classificação alcançadas e nas quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no 

Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de 

abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as 
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disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE LIMPEZA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE DE DOM ELISEU-PA E UNIDADES VINCULADAS, especificado(s) 

no(s) item 1.1 do Termo de Referência, anexo I do edital, que é parte integrante desta Ata, 

assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de 

transcrição. 

ITEM 

Especificação 

Marca/Nome Comercial 

Fabricante 

UNID. QUANT. 
Valor 

unitário 
Valor total 

17 

Cloro ativo líquido: Cloro 

Líquido Multiuso Ativo, 

Desinfetante Geral 5lt 

MARCA/FABRICANTE: 

MAXX/MAXX QUIMICA 

UNID. 3000 R$ 10,59 
R$ 

31.770,00 

60 

PÁ COLETORA DE LIXO C/ 

CABO: Especificação: Pá 

coletora de lixo, material 

coletor em plástico resistente, 

cabo em madeira resistente 

revestido de plástico, 

comprimento cabo 1, 40 cm 

MARCA/FABRICANTE: 

OMGEST/OMGEST 

UNID. 400 R$ 14,49 R$ 5.796,00 

61 

PÁ COLETORA DE LIXO EM 

PLÁSTICO: Especificação: Pá 

coletora de lixo, material 

coletor em plástico resistente, 

UNID. 400 R$ 17,26 R$ 6.904,00 
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material cabo de plástico 

resistente, comprimento 14 

cm, largura 20 cm. 

MARCA/FABRICANTE: 

OMGEST/OMGEST 

69 

PAPEL HIGIÊNICO FOLHA 

SIMPLES: Especificação: Papel 

higiênico branco 48 rolos x 30 

mts. 

MARCA/FABRICANTE: 

SANFT/SML 

FARDO. 5000 R$ 41,78 
R$ 

208.900,00 

75 

REMOVEDOR DE SUJEIRAS: 

Hidróxido de sódio, 

espessante, tensoativo não 

iônico, coadjuvante, solvente, 

adjuvante, sequestrante, 

dispersante e fragrância. 

MARCA/FABRICANTE: 

MAXX/MAXX QUIMICA 

UNID. 3000 R$ 6,39 
R$ 

19.170,00 

84 

SABONETE LÍQUIDO 350ML: 

Especificação: Sabonete 

líquido, frasco c/ 350 ml. 

MARCA/FABRICANTE: 

COMBATE/MAXX QUIMICA 

UNID. 3.000 R$ 5,44 
R$ 

16.320,00 

87 

SACO PARA LIXO 200LTS: 

Especificação: SACO PLÁSTICO 

PARA LIXO, CAPACIDADE 

200L. 

FARDO 6000 R$ 38,00 
R$ 

228.000,00 
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MARCA/FABRICANTE: SML 

FLEXIVEIS/SML 

88 

SACO PARA LIXO 30LTS: 

Especificação: Saco plástico 

para lixo, capacidade 30L. 

MARCA/FABRICANTE: SML 

FLEXIVEIS/SML 

FARDO 5000 R$ 16,28 
R$ 

81.400,00 

89 

SACO PARA LIXO 50LTS: 

Especificação: Saco plástico 

para lixo, capacidade 50L 

MARCA/FABRICANTE: SML 

FLEXIVEIS/SML 

FARDO 5000 R$ 17,01 
R$ 

85.050,00 

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas 

de cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que 

seguem:  

2.2. Valor global da ata de registro de preços R$ 683.310,00 (SEISCENTOS E 

OITENTA E TRÊS MIL TREZENTOS E DEZ REAIS). 

3. ÓRGÃO GERENCIADOR  

3.1. O órgão gerenciador será o Fundo Municipal de Saúde de Dom Eliseu – PA. 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública 

federal, estadual, distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP 

poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, observados 

os seguintes requisitos: 
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4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de 

provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

4.1.2.  demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores 

praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

4.1.3.  consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do 

fornecedor. 

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a 

aceitação da adesão pelo fornecedor. 

4.1.4. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam 

acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de 

gerenciamento. 

4.3.  Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não 

participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, 

observado o prazo de vigência da ata. 

4.4.  O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, 

poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade 

não participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o 

limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual 

seja integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não 

tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1. 

Dos limites para as adesões 

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou 

entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório 

registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro 

do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e 

os participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não 

participantes que aderirem à ata de registro de preços. 
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4.8 Vedação a acréscimo de quantitativos 

4.9. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

5. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

5.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de 

eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, 

das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

5.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de 

fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 

execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 

124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

5.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais 

ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 

registrados;  

5.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 

reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

5.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade 

e o índice previstos para a contratação;   

5.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme 

critérios definidos para a contratação. 

6. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no 

mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o 

fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 

6.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o 

fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, 

sem aplicação de penalidades administrativas. 
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6.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir 

seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores 

que tiveram seu registro cancelado.  

6.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 

procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas 

cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

6.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos 

órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de 

registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de 

diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto 

no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o 

fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao 

fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante 

comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o 

compromisso. 

6.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou à planilha de custos que demonstre a 

inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

6.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que 

inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade 

gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, 

sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 7.1, sem prejuízo 

das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

6.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item 

anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na 

ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, 

observado o disposto no item 4.7. 
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6.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá 

ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 7.4, e adotará as 

medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

6.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o 

preço registrado, conforme previsto no item 6.2 e no item 6.2.1, o órgão ou 

entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade 

dos valores praticados pelo mercado. 

6.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que 

tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva 

alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração 

contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

7.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

7.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo 

estabelecido pela Administração sem justificativa razoável; 

7.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, 

do Decreto nº 11.462, de 2023; ou 

7.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da 

Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo 

de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora 

poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, 

vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

7.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 7.1 será formalizado 

por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do 

contraditório e da ampla defesa. 
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7.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 

gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, 

observada a ordem de classificação. 

7.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, 

desde que devidamente comprovadas e justificadas:  

7.4.1. Por razão de interesse público; 

7.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

7.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado se 

tornar superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3º e 

27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.  

8. DAS PENALIDADES 

8.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das 

penalidades estabelecidas no edital. 

8.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro 

de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 

injustificadamente após terem assinado a ata.  

8.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto 

nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às 

contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão 

participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 

8.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer 

das ocorrências previstas no item 7.1, dada a necessidade de instauração de 

procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

9. CONDIÇÕES GERAIS 

9.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 

recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e 
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demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO 

EDITAL. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual 

teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

 

Dom Eliseu – PA, 13 de dezembro de 2024. 

 

 

 

 

 

____________________________________ 
MONICA FERREIRA DA COSTA 

Secretário Municipal de Saúde 
Decreto Municipal nº 258/2024-GP 

COMPROMITENTE. 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

___________________________________ 
ESSE CHEMICAL - DISTRIBUIDORA DE 

PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA CNPJ sob Nº  
42.458.725/0001-78 

COMPROMISSÁRIO FORNECEDOR  
 

 

 

 

 

 

ESSE CHEMICAL - 
DISTRIBUIDORA DE 
PRODUTOS DE 
LIMP:42458725000178

Assinado de forma digital por ESSE 
CHEMICAL - DISTRIBUIDORA DE 
PRODUTOS DE 
LIMP:42458725000178 
Dados: 2024.12.17 12:13:10 -03'00'

MONICA FERREIRA 
DA 
COSTA:007475113
14

Assinado de forma digital 
por MONICA FERREIRA 
DA COSTA:00747511314 
Dados: 2024.12.17 
10:22:30 -03'00'
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 20240433 

 

PROCESSO Nº  00140801/24-CEC/SEMUS 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº  016/2024-CEC/SEMUS 

TIPO:  Menor Preço por Item  

MODO DE DISPUTA:  Aberto 

OBJETO:  

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE LIMPEZA, PARA ATENDER 

AS NECESSIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 

DOM ELISEU-PA E UNIDADES VINCULADAS 

SOLICITANTE:  Fundo Municipal de Saúde 

 

O Município de Dom Eliseu, pessoa jurídica de direito público interno, por intermédio do 

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE DOM ELISEU-PA, devidamente inscrito no Cadastro 

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ sob Nº 11.415.068.0001/58, com sede administrativa 

na Rua Ceará n° 652, centro, Dom Eliseu – PA, devidamente representado por sua 

secretária a Sra. MONICA FERREIRA DA COSTA, brasileira, casada, instituída no cargo 

pelo Decreto Municipal n° 258/2024-GP, residente e domiciliado nesta cidade de Dom 

Eliseu-PA, doravante denominado COMPROMITENTE, e de outro lado e a empresa F M 

SOBRINHO LTDA, inscrita no CNPJ sob n° 09.543.391/0001-65, Email: 

SOCONTABIL@IBEST.COM.BR, telefone (94) 3335-1682, sediada na Rua JARBAS 

PASSARINHO, S/N, bairro CENTRO, na cidade DOM ELISEU – PA, doravante denominada 

COMPROMISSÁRIO FORNECEDOR, representada nesta ato pelo Sr. FABIANO VIEIRA 

SOBRINHO, brasileiro, administrador, portador do CPF Nº 673.958.302-10 e do RG Nº 

3951784 PC/PA, residente e domiciliada na Rua JARBAS PASSARINHO, S/N, bairro 

CENTRO, na cidade DOM ELISEU – PA – CEP: 68.633-000. Vem por meio deste registrar os 

preços da empresa qualificada acima nesta ATA, de acordo com a classificação alcançadas 

e nas quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no Edital de licitação, 

sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no 

Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a 

seguir: 



2 

 
ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM ELISEU 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

 

  
Rua Ceara n° 652, Centro, CEP 68.633-000. Dom Eliseu - PA 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE LIMPEZA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE DE DOM ELISEU-PA E UNIDADES VINCULADAS, especificado(s) 

no(s) item 1.1 do Termo de Referência, anexo I do edital, que é parte integrante desta Ata, 

assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de 

transcrição. 

ITEM 

Especificação 

Marca/Nome Comercial 

Fabricante 

UNID. QUANT. 
Valor 

unitário 
Valor total 

18 

Colher descartável: Colher 

refeição, 

pacote com 50 unidades. 

MARCA/FABRICANTE: 

CRISTAL 

PACOTE 5000 R$ 2,75 
R$ 

13.750,00 

52 

LUVA DE BORRACHA PUNHO 

LONGO – 

TAM ‘M’: Especificação: Luva, 

material de 

borracha, aplicação limpeza, 

tipo punho longo, 

cor amarela, acabamento 

palma 

antiderrapante, esterilidade 

esterilizada, 

caraterísticas adicionais sem 

forro, 

tamanho M 

MARCA/FABRICANTE: 

MULTIUSO 

CAIXA. 20 R$ 16,00 R$ 320,00 



3 

 
ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM ELISEU 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

 

  
Rua Ceara n° 652, Centro, CEP 68.633-000. Dom Eliseu - PA 

53 

LUVA DE BORRACHA PUNHO 

LONGO - 

TAM 'G': Especificação: Luva, 

material de 

borracha, aplicação limpeza, 

tipo punho longo, 

cor amarela, acabamento 

palma 

antiderrapante, esterilidade 

esterilizada, 

caraterísticas adicionais sem 

forro, 

tamanho G 

MARCA/FABRICANTE: 

OMGEST/OMGEST 

CAIXA 20 R$ 19,00 R$ 380,00 

58 

Marmitex: Alumínio 480ml, 

redondo. 

Caixa com 100 unidades 

MARCA/FABRICANTE: WYDA 

CAIXA 100 R$ 48,00 R$ 4.800,00  

79 

SABÃO EM BARRA 200G: 

Especificação: Sabão, 

em barra, composição básica 

sais + ácido graxo, 

tipo com vale jante, tipo 

neutro, 

características adicionais sem 

perfume, peso 

200 g, formato retangular, 

PACOTE 3.000 R$ 3,50 
R$ 

10.500,00  
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pacote com 05 unidades 

pequeno. 

MARCA/FABRICANTE: YPE 

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas 

de cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que 

seguem:  

2.2. Valor global da ata de registro de preços R$ 29.750,00 (vinte e nove mil, 

setecentos e cinquenta reais). 

3. ÓRGÃO GERENCIADOR  

3.1. O órgão gerenciador será o Fundo Municipal de Saúde de Dom Eliseu – PA. 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública 

federal, estadual, distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP 

poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, observados 

os seguintes requisitos: 

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de 

provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

4.1.2.  demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores 

praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

4.1.3.  consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do 

fornecedor. 

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a 

aceitação da adesão pelo fornecedor. 
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4.1.4. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam 

acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de 

gerenciamento. 

4.3.  Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não 

participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, 

observado o prazo de vigência da ata. 

4.4.  O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, 

poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade 

não participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o 

limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual 

seja integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não 

tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1. 

Dos limites para as adesões 

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou 

entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório 

registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro 

do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e 

os participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não 

participantes que aderirem à ata de registro de preços. 

4.8 Vedação a acréscimo de quantitativos 

4.9. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

5. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

5.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de 

eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, 

das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 
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5.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de 

fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 

execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 

124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

5.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais 

ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 

registrados;  

5.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 

reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

5.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade 

e o índice previstos para a contratação;   

5.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme 

critérios definidos para a contratação. 

6. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no 

mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o 

fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 

6.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o 

fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, 

sem aplicação de penalidades administrativas. 

6.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir 

seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores 

que tiveram seu registro cancelado.  

6.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 

procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas 

cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 
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6.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos 

órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de 

registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de 

diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto 

no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o 

fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao 

fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante 

comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o 

compromisso. 

6.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou à planilha de custos que demonstre a 

inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

6.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que 

inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade 

gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, 

sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 7.1, sem prejuízo 

das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

6.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item 

anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na 

ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, 

observado o disposto no item 4.7. 

6.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá 

ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 7.4, e adotará as 

medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

6.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o 

preço registrado, conforme previsto no item 6.2 e no item 6.2.1, o órgão ou 

entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade 

dos valores praticados pelo mercado. 
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6.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que 

tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva 

alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração 

contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

7.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

7.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo 

estabelecido pela Administração sem justificativa razoável; 

7.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, 

do Decreto nº 11.462, de 2023; ou 

7.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da 

Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo 

de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora 

poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, 

vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

7.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 7.1 será formalizado 

por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do 

contraditório e da ampla defesa. 

7.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 

gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, 

observada a ordem de classificação. 

7.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, 

desde que devidamente comprovadas e justificadas:  

7.4.1. Por razão de interesse público; 
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7.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

7.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado se 

tornar superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3º e 

27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.  

8. DAS PENALIDADES 

8.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das 

penalidades estabelecidas no edital. 

8.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro 

de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 

injustificadamente após terem assinado a ata.  

8.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto 

nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às 

contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão 

participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 

8.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer 

das ocorrências previstas no item 7.1, dada a necessidade de instauração de 

procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

9. CONDIÇÕES GERAIS 

9.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 

recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e 

demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO 

EDITAL. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual 

teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

 

Dom Eliseu – PA, 13 de dezembro de 2024. 
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____________________________________ 
MONICA FERREIRA DA COSTA 

Secretária Municipal de Saúde 
Decreto Municipal nº 258/2024-GP 

COMPROMITENTE. 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

___________________________________ 
F M SOBRINHO LTDA  

CNPJ sob Nº  09.543.391/0001-65 
COMPROMISSÁRIO FORNECEDOR  
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Dados: 2024.12.16 
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DA 
COSTA:00747511314

Assinado de forma digital 
por MONICA FERREIRA DA 
COSTA:00747511314 
Dados: 2024.12.16 
10:21:08 -03'00'
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 20240436 

 

PROCESSO Nº  00140801/24-CEC/SEMUS 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº  016/2024-CEC/SEMUS 

TIPO:  Menor Preço por Item  

MODO DE DISPUTA:  Aberto 

OBJETO:  

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE LIMPEZA, PARA ATENDER 

AS NECESSIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 

DOM ELISEU-PA E UNIDADES VINCULADAS 

SOLICITANTE:  Fundo Municipal de Saúde 

 

O Município de Dom Eliseu, pessoa jurídica de direito público interno, por intermédio do 

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE DOM ELISEU-PA, devidamente inscrito no Cadastro 

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ sob Nº 11.415.068.0001/58, com sede administrativa 

na Rua Ceará n° 652, centro, Dom Eliseu – PA, devidamente representado por sua 

secretária a Sra. MONICA FERREIRA DA COSTA, brasileira, casada, instituída no cargo 

pelo Decreto Municipal n° 258/2024-GP, residente e domiciliado nesta cidade de Dom 

Eliseu-PA, doravante denominado COMPROMITENTE, e de outro lado e a empresa FORT 

CLEAN - DISTRIBUIDORA LTDA, inscrita no CNPJ sob n° 22.525.037/0001-76, Email: 

ATENDIMENTO@FORENSECONTABILIADE.COM.BR, telefone (99) 3525-1433, sediada na 

R PIAUI, 588, bairro NOVA IMPERATRIZ, na cidade IMPERATRIZ – MA, doravante 

denominada COMPROMISSÁRIO FORNECEDOR, representada nesta ato pela Sra. LITZA 

DE MELO MENDES FELIX, brasileira, administradora, portadora do CPF Nº 899.060.471-

00 e do RG Nº 076447212022-1 SSP/MA, residente e domiciliada na R PIAUI, 588, bairro 

NOVA IMPERATRIZ, na cidade IMPERATRIZ – MA – CEP: 65.907-100. Vem por meio deste 

registrar os preços da empresa qualificada acima nesta ATA, de acordo com a classificação 

alcançadas e nas quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no Edital de 

licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 

2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as 

disposições a seguir: 
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1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE LIMPEZA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE DE DOM ELISEU-PA E UNIDADES VINCULADAS, especificado(s) 

no(s) item 1.1 do Termo de Referência, anexo I do edital, que é parte integrante desta Ata, 

assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de 

transcrição. 

ITEM 

Especificação 

Marca/Nome Comercial 

Fabricante 

UNID. QUANT. 
Valor 

unitário 
Valor total 

26 

DESINFENTANTE 1LT: 

Especificação: Desinfetante, 

bactericida, aspecto físico 

líquido, aplicação fungicida, 

biodegradável, aroma, 

embalagem em polietileno 

contendo 1 litros. 

MARCA/FABRICANTE: 

DULAGO 

UNID. 10.000 R$ 2,93 
R$ 

29.300,00 

31 

DESODORANTE DE 

AMBIENTE AEROSSOL: 

Especificação: 

Desodorante / aromatizante 

de ambiente, tipo aerossol, 

aroma diversos, 

biodegradável, embalagem em 

frasco com no mínimo 400 ml, 

caixa com 12 

unidades. 

UNID. 3.000 R$ 7,88 
R$ 

23.640,00 
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MARCA/FABRICANTE: 

LEV&UZE 

32 

DETERGENTE LIQUID. 

(LIMPA ALUMÍNIO) 500ML: 

Especificação: 

Detergente ácido, para limpeza 

e recuperação de superfícies 

em alumínios 

com formas, panelas e 

utensílios em geral, 500 ml. 

MARCA/FABRICANTE: 

NUTRILAR 

UNID. 6.000 R$ 1,55 R$ 9.300,00 

33 

DETERGENTE LÍQUIDO 

500ML: Especificação: 

Detergente, composição 

agente alcalino solvente e 

detergente sintético, 

componente ativo linear 

alquibenzeno sulfonato de 

sódio, aplicação e remoção de 

gordura e sujeira em 

geral, aroma neutro, contém 

tensoativo, biodegradável, 

embalagem plástica 

resistente com no mínimo 500 

ml. 

MARCA/FABRICANTE: 

DULAGO 

UNID. 10.000 R$ 1,38 
R$ 

13.800,00 
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36 

ESCOVA MULTIUSO: 

Especificação: Escova, tipo de 

lavar roupa, para limpeza, 

material corpo plástico 

resistente, material cerdas 

sintético, cor cerdas branca, 

cor do corpo cinza e branca. 

MARCA/FABRICANTE: 

LIMPAMANIA 

UNID. 300 R$ 2,24 R$ 672,00  

37 

Escova para mãos: Escova 

Nylon para as mãos. 

MARCA/FABRICANTE: 

CONDOR 

UNID. 1.000 R$ 2,63 R$ 2.630,00 

38 

ESCOVÃO PIAÇAVA: 

Especificação: Escovão, 

material cerdas piaçava, 

material 

cabo madeira, matéria 

clepamadeira, comprimento 

cerdas mínimo 3 cm, 

características adicionais com 

cabo. 

MARCA/FABRICANTE: 

VDULAR 

UNID. 100 R$ 10,50 R$ 1.050,00 

50 

LIMPA VIDROS FRASCO 500 

ML: Especificação: LIMPA 

VIDROS, FRASCO 500 

ML  

MARCA/FABRICANTE: 

START 

UNID. 3.000 R$ 3,35 
R$ 

10.050,00  
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62 

PANO DE CHÃO: 

Especificação: PANO 

MULTIUSO, BRANCO 

COMPOSIÇÃO 

100% DE FIBRAS DE PACOTE 

C/12 UNIDADES DE 60CM x 

90CM 

MARCA/FABRICANTE: 

DANTEX 

UNID. 5.000 R$ 10,00 
R$ 

50.000,00 

63 

PANO DE PRATOS: Pano De 

Prato Branco, 100% algodão 

48x75cm 

C/1un. 

MARCA/FABRICANTE: 

DANTEX 

UNID. 10.000 R$ 3,65 
R$ 

36.500,00 

64 

PANO PARA LIMPEZA 

MULTIUSO: Especificação: 

Pano Multiuso, 

composição 100% de fibras de 

viscose, resina acrílica corante 

e agente 

bacteriostático tricose, pacote 

c/ 05 unidades de 33 cm6.0 

cm  

MARCA/FABRICANTE: 

TALGE 

PACOTE 250 R$ 1,88 R$ 470,00 

74 

REMOVEDOR DE GORDURA 

MULTIUSO: Especificação: 

Removedor de 

UNID. 1.800 R$ 3,04 R$ 5.472,00 
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gordura, limpador impurezas, 

composição básica linear 

alquil benzeno, 

sulfonato de sódio, tenso, 

aspecto físico líquido, 

aplicação remover gorduras e 

poeiras de 

cozinhas/banheiros, 

características adicionais 

embalagem com 

tampa e bico econômico, 

frasco com 500 ml 

MARCA/FABRICANTE: 

START 

76 

RODO C/ CABO DE 

MADEIRA: Especificação: 

Rodo, material cabo 

madeira comprimento suporte 

de 30 cm, C/ borracha EVA 

dupla, 

tamanho pequeno. 

MARCA/FABRICANTE: 

VDULAR 

UNID 2.000 R$ 5,31 
R$ 

10.620,00 

77 

RODO C/ CABO FERRO 

REVESTIDO: Especificação: 

Rodo, material cabo de 

ferro revestido c/ plástico, 

material suporte plástico 

reforçado, comprimento 

UNID 600 R$ 19,96 
R$ 

11.976,00 
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suporte 30 cm, quantidade 

borrachas 2 unidades, 

tamanho pequeno. 

MARCA/FABRICANTE: 

PROPRIA 

81 

SABÃO EM PÓ 500G: 

Especificação: Sabão, aspecto 

físico pó, composição 

carbonatos, silicatos, fosfato, 

características adicionais 

biodegradáveis, 

aplicação lavar roupa, aditivos 

alvejantes, odor floral, 

composição água, alquil 

benzeno sulfato de sódio, 

corante. 

MARCA/FABRICANTE: IAPO 

UNID. 5.000 R$ 2,00 
R$ 

10.000,00 

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas 

de cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que 

seguem:  

2.2. Valor global da ata de registro de preços R$ 215.480,00 (duzentos e quinze mil, 

quatrocentos e oitenta reais). 

3. ÓRGÃO GERENCIADOR  

3.1. O órgão gerenciador será o Fundo Municipal de Saúde de Dom Eliseu – PA. 
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4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública 

federal, estadual, distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP 

poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, observados 

os seguintes requisitos: 

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de 

provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

4.1.2.  demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores 

praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

4.1.3.  consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do 

fornecedor. 

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a 

aceitação da adesão pelo fornecedor. 

4.1.4. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam 

acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de 

gerenciamento. 

4.3.  Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não 

participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, 

observado o prazo de vigência da ata. 

4.4.  O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, 

poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade 

não participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o 

limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual 

seja integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não 

tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1. 

Dos limites para as adesões 



9 

 
ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM ELISEU 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

 

  
Rua Ceara n° 652, Centro, CEP 68.633-000. Dom Eliseu - PA 

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou 

entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório 

registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro 

do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e 

os participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não 

participantes que aderirem à ata de registro de preços. 

4.8 Vedação a acréscimo de quantitativos 

4.9. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

5. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

5.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de 

eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, 

das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

5.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de 

fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 

execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 

124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

5.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais 

ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 

registrados;  

5.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 

reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

5.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade 

e o índice previstos para a contratação;   

5.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme 

critérios definidos para a contratação. 
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6. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no 

mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o 

fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 

6.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o 

fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, 

sem aplicação de penalidades administrativas. 

6.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir 

seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores 

que tiveram seu registro cancelado.  

6.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 

procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas 

cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

6.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos 

órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de 

registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de 

diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto 

no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o 

fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao 

fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante 

comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o 

compromisso. 

6.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou à planilha de custos que demonstre a 

inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

6.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que 

inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade 

gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, 
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sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 7.1, sem prejuízo 

das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

6.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item 

anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na 

ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, 

observado o disposto no item 4.7. 

6.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá 

ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 7.4, e adotará as 

medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

6.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o 

preço registrado, conforme previsto no item 6.2 e no item 6.2.1, o órgão ou 

entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade 

dos valores praticados pelo mercado. 

6.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que 

tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva 

alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração 

contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

7.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

7.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo 

estabelecido pela Administração sem justificativa razoável; 

7.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, 

do Decreto nº 11.462, de 2023; ou 

7.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da 

Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo 
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de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora 

poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, 

vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

7.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 7.1 será formalizado 

por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do 

contraditório e da ampla defesa. 

7.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 

gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, 

observada a ordem de classificação. 

7.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, 

desde que devidamente comprovadas e justificadas:  

7.4.1. Por razão de interesse público; 

7.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

7.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado se 

tornar superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3º e 

27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.  

8. DAS PENALIDADES 

8.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das 

penalidades estabelecidas no edital. 

8.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro 

de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 

injustificadamente após terem assinado a ata.  

8.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto 

nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às 

contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão 

participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 
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8.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer 

das ocorrências previstas no item 7.1, dada a necessidade de instauração de 

procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

9. CONDIÇÕES GERAIS 

9.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 

recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e 

demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO 

EDITAL. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual 

teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

 

Dom Eliseu – PA, 13 de dezembro de 2024. 

 

 

 

 

 

____________________________________ 
MONICA FERREIRA DA COSTA 

Secretária Municipal de Saúde 
Decreto Municipal nº 258/2024-GP 

COMPROMITENTE. 
 

 

 

 

 
 

 

 

 

___________________________________ 
FORT CLEAN DISTRIBUIDORA LTDA  

CNPJ sob Nº    22.525.037/0001-76 
COMPROMISSÁRIO FORNECEDOR  

 

 

 

 

 

 

FORT CLEAN 
DISTRIBUIDORA 
LTDA:22525037
000176

Assinado de forma 
digital por FORT CLEAN 
DISTRIBUIDORA 
LTDA:22525037000176 
Dados: 2024.12.16 
16:36:14 -03'00'

MONICA 
FERREIRA DA 
COSTA:00747511
314

Assinado de forma digital 
por MONICA FERREIRA 
DA COSTA:00747511314 
Dados: 2024.12.16 
10:18:43 -03'00'
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 20240434 

 

PROCESSO Nº  00140801/24-CEC/SEMUS 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº  016/2024-CEC/SEMUS 

TIPO:  Menor Preço por Item  

MODO DE DISPUTA:  Aberto 

OBJETO:  

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE LIMPEZA, PARA ATENDER 

AS NECESSIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 

DOM ELISEU-PA E UNIDADES VINCULADAS 

SOLICITANTE:  Fundo Municipal de Saúde 

 

O Município de Dom Eliseu, pessoa jurídica de direito público interno, por intermédio do 

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE DOM ELISEU-PA, devidamente inscrito no Cadastro 

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ sob Nº 11.415.068.0001/58, com sede administrativa 

na Rua Ceará n° 652, centro, Dom Eliseu – PA, devidamente representado por sua 

secretária a Sra. MONICA FERREIRA DA COSTA, brasileira, casada, instituída no cargo 

pelo Decreto Municipal n° 258/2024-GP, residente e domiciliado nesta cidade de Dom 

Eliseu-PA, doravante denominado COMPROMITENTE, e de outro lado e a empresa 

HORTIFRUTI E PANIFICADORA CASTRO LTDA, inscrita no CNPJ sob n° 

26.906.314/0001-41, Email: karla-ryan@hotmail.com, telefone (94) 98186-1777, sediada 

na RUA SANTOS DUMONT, 582, BAIRRO JARDIM AMÉRICA, na cidade DOM ELISEU/PA, 

CEP:68.633-000, doravante denominada COMPROMISSÁRIO FORNECEDOR, 

representada nesta ato pela Sra. KARLA DE CASTRO LIMA, brasileira, administradora, 

portadora do CPF Nº 925.192.292-68 e do RG Nº 5714455 PC/PA, residente e domiciliada 

na RUA SANTOS DUMONT, 582, BAIRRO JARDIM AMÉRICA, na cidade DOM ELISEU/PA, 

CEP:68.633-000. Vem por meio deste registrar os preços da empresa qualificada acima 

nesta ATA, de acordo com a classificação alcançadas e nas quantidades cotadas, atendendo 

as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes 

na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e 

em conformidade com as disposições a seguir: 
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1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE LIMPEZA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE DE DOM ELISEU-PA E UNIDADES VINCULADAS, especificado(s) 

no(s) item 1.1 do Termo de Referência, anexo I do edital, que é parte integrante desta Ata, 

assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de 

transcrição. 

ITEM 

Especificação 

Marca/Nome Comercial 

Fabricante 

UNID. QUANT. 
Valor 

unitário 
Valor total 

02 

ÁGUA SANITÁRIA 2LTS: 

Especificação: Água sanitária, 

composição química 

hipoclorito de 

sódio, hidróxido de sódio, 

cloreto, 

teor cloro ativo varia de 2 a 

2,50%, classe corrosivos classe 

8, 

número 

risco 85, risco saúde 3, 

corrosividade 

1, peso molecular cloro 74,50, 

densidade de 1,20 a 1, cor 

incolor, 

aplicação lavagem e alvejante 

de 

roupas, banheiras e pias, 

embalagem plástica com 2l. 

MARCA/FABRICANTE: 

NUTRILAR 

UNID. 6000 R$ 3,40 
R$ 

20.400,00 
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03 

ÁGUA SANITÁRIA 5LTS: 

Especificação: Água sanitária, 

composição química 

hipoclorito de 

sódio, hidróxido de sódio, 

cloreto, 

teor cloro ativo varia de 2 a 

2,50%, classe corrosivos classe 

8, 

número risco 85, risco saúde 3, 

corrosividade 1, peso 

molecular cloro 

74,50, densidade de 1,20 a1, 

cor 

incolor, aplicação lavagem e 

alvejante 

de roupas, banheiras e pias, 

embalagem plástica com 5 l. 

MARCA/FABRICANTE: 

NUTRILAR 

UNID. 3000 R$ 6,68 
R$ 

20.040,00  

06 

ALGODÃO ROLO: 

Especificação: ALGODÃO 

ROLO 

HIDROFÓLICO 100% 

ALGODÃO 

500G COM 50 UNIDADES. 

MARCA/FABRICANTE: 

COTTONBABY 

UNID. 2000 R$ 9,05 
R$ 

18.100,00 

07 
AMACIANTE DE ROUPAS 5l: 

UNID. 5000 R$ 9,94 
R$ 

49.700,00 
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compostos de água, álcool 

cetoestearílico, 

cloreto de cetil trimetil 

amônio, álcool etílico, 

fragrância, 

conservante e corante 

MARCA/FABRICANTE: 

NUTRILAR 

16 

CESTO DE PLÁSTICO: 

Especificação: Cesto de 

plástico, 

material plástico, 

polipropileno, 

capacidade 100 l, para 

roupa suja, cinza ou branco. 

MARCA/FABRICANTE: 

ARQPLAST 

UNID. 600 R$ 47,45 
R$ 

28.470,00 

19 

Copo descartável 180ml: 

Plástico transparente, atóxico, 

pacote 

com 100 unidades. 

MARCA/FABRICANTE: 

CRISTALCOPO 

CAIXA 400 R$ 59,95 
R$ 

23.980,00 

20 

Copo descartável 200ml: 

Plástico transparente, atóxico, 

pacote 

com 100 unidades. 

MARCA/FABRICANTE: 

CRISTALCOPO 

CAIXA 400 R$ 55,73 
R$ 

22.292,00 
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21 

Copo descartável para café 

50ml: 

Copo Descartável Café/Chá 

50ml 

Branco. 

MARCA/FABRICANTE: 

CRISTALCOPO 

CAIXA 5000 R$ 48,00 
R$ 

240.000,00 

22 

Copos descartável 150ml: 

Plástico transparente, atóxico, 

pacote 

com 100 

unidades. 

MARCA/FABRICANTE: 

CRISTALCOPO 

CAIXA 400 R$ 45,00 
R$ 

18.000,00 

27 

DESINFETANTE 2LTS: 

Especificação: Desinfetante, 

bactericida, aspecto físico 

líquido, 

aplicação fungicida, 

biodegradável, aroma, 

embalagem 

em polietileno contendo 2 

litros. 

MARCA/FABRICANTE: 

NUTRILAR 

UNID. 5000 R$ 4,30 
R$ 

21.500,00 

29 

DESINFETANTE 5LT: 

Especificação: Desinfetante, 

bactericida, aspecto físico 

líquido, 

aplicação fungicida, 

UNID. 3000 R$ 6,74 
R$ 

20.220,00 
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biodegradável, aroma, 

embalagem 

em polietileno contendo 5 

litros. 

MARCA/FABRICANTE: 

NUTRILAR 

30 

DESINFETANTE CREOLINA 

750ML: 

Especificação: Desinfetante, 

tipo 

creolina, antisséptico, 

formicida e 

bactericida embalagem 

com750 ml, 

com dados de identificação do 

produto, maca do fabricante, 

ata 

de fabricação, prazo de 

validade e 

registro no ministério da 

saúde. 

MARCA/FABRICANTE: UFE 

UNID. 8000 R$ 13,63 
R$ 

109.040,00 

49 

LIMPA FORNO 250ML: 

Especificação: Limpa forno, 

frasco 250 

Ml 

MARCA/FABRICANTE: DIABO 

VERDE 

UNID. 50 R$ 8,00 R$ 400,00 

51 LUSTRA MÓVEIS 200ML: UNID. 400 R$ 3,39 R$ 1.356,00 
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Especificação: Lustra móveis, 

emulsão 

aquosa cremosa, perfumada, 

p/ 

aplicação em Móveis e 

superfícies lisas, 200ml. 

MARCA/FABRICANTE: 

CASAFLOR 

65 

PANO PARA LIMPEZA TIPO 

SACO: 

Especificação: Pano de chão, 

costura dupla de fios 

resistentes, alto 

poder de 

absorção, saco lavado e 

alvejado, 

medindo 50x80, material 

algodão cru, 

tipo saco. 

MARCA/FABRICANTE: MD 

MALHA 

UNID. 10.000 R$ 4,19 
R$ 

41.900,00 

66 

Papel alumínio: Papel 

Alumínio 

45cm x 7,5mt. Usado para 

embalar 

alimentos, pode ser levado ao 

forno 

convencional e 

ao freezer. 

UNID. 3000 R$ 5,75 
R$ 

17.250,00 
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MARCA/FABRICANTE: 

GIOPACK 

67 

PAPEL FILME ( UND ): 

Especificação: 

EM PLASTICO ADERENTE 

PVC (POLICLORETO DE 

VINILA) 

ATOXICO, INODORO, COM 

ALTO 

BRILHO LARGURA DE 28 CM 

TIPO 9 TRANSPARENTE 

ISENTO 

DE FUROS, RASGOS OU 

PARTICULAS ESTRANHAS EM 

ROLO, 

SEM SERRILHA CONSTANDO 

NA 

EMBALAGEM DO PRODUTO A 

IDENTIFICACAO DO 

FABRICANTE, 

LARGURA E COMPRIMENTO 

DO FILME, DATA DE 

FABRICACAO, PRAZO DE 

VALIDADE 

TIPO DE FILME, FRASE DE 

IDENTIFICACAO DO 

PRODUTO, 

ORIENTACAO PARA 

MANUSEIO, SIMBOLO DE 

RECICLAGEM O PRODUTO 

DEVE ESTAR EM 

UNID. 600 R$ 22,49 
R$ 

13.494,00 
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CONFORMIDADE COM A ABNT 

NBR 15043:2010 E 

ALTERACOES 

POSTERIORES. 

MARCA/FABRICANTE: 

GIOPACK 

68 

PAPEL HIGIÊNICO FOLHA 

DUPLA - 

PCT 

4 ROLOS: Especificação: Papel 

higiênico, material celulose 

virgem, 

comprimento 

40 m, largura 11 cm, tipo 

picotado, quantidade folhas 

dupla, cor 

branca, características 

cardinais extra macio, de 

alta qualidade, pacote com 04 

rolos. 

MARCA/FABRICANTE: ROSA 

BRANCA 

PACOTE 5000 R$ 4,89 
R$ 

24.450,00 

70 

PAPEL TIPO LENÇO: 

Especificação: Papel tipo lenço 

branco. 

MARCA/FABRICANTE: 

GIOPACK 

PACOTE 10.000 R$ 6,58 
R$ 

65.800,00 

71 
PAPEL TOALHA: 

Especificação: 
PACOTE 10.000 R$ 4,75 

R$ 

47.500,00 
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Papel toalha interfoliado, 

20x20 cm, 

100% de 

fibra natural, alta absorção. 

MARCA/FABRICANTE: 

GIOPACK 

73 

Pratos descartável: Prato 

Refeição Descartável Branco 

Plástico 

21Cm 10 

Unidades. 

MARCA/FABRICANTE: 

COPOSUL 

PACOTE 5.000 R$ 2,98 
R$ 

14.900,00 

78 

SABÃO DE COCO EM BARRA 

200G: 

Especificação: Sabão de coco, 

em 

barra, composição básica sais 

+ ácido 

graxo, tipo coco natural, 

características adicionais sem 

perfume, peso 200 g, formato 

retangular, cor branca, pacote 

com 

05 unidades pequeno. 

MARCA/FABRICANTE: 

NUTRILAR 

PACOTE 500 R$ 8,07 R$ 4.035,00 

80 
SABÃO EM PÓ 1KG: 

Especificação: 
UNID. 5.000 R$ 4,66 

R$ 

23.300,00 
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Sabão, aspecto físico pó, 

composição 

carbonatos, silicatos, fosfato, 

características adicionais 

biodegradáveis, aplicação 

lavar 

roupa, aditivos alvejantes, 

odor 

floral, composição água, alquil 

benzeno 

sulfato de sódio, corante. 

MARCA/FABRICANTE: 

NUTRILAR 

82 

SABÃO LIQUIDO P/ 

LAVAGEM 

DE 

ROUPAS: Especificação: 

Sabão, 

aspecto físico liquido, 

composição 

carbonatos, silicatos, fosfato, 

tensoativos, características 

adicionais 

biodegradáveis, aplicação 

lavar 

roupas, aditivos alvejantes, 

odor 

floral, composição água, alquil 

benzeno sulfato de sódio, 

corante, 

UNID. 3.000 R$ 11,80 
R$ 

35.400,00 
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embalagem plástica com 3 

litros. 

MARCA/FABRICANTE: 

NUTRILAR 

83 

SABONETE 90G: 

Especificação: Sabonete, 

aspecto físico 

sólido, peso 90 g, tipo com 

perfume, 

formato retangular, aplicação 

pele 

normal, glicerinado 

pequeno. 

MARCA/FABRICANTE: 

PALMOLIVE 

UNID. 1.000 R$ 1,99 R$ 1.990,00 

90 

SACOLAS 30CM X 40CM: 

Especificação: 

SACOLAS PLASTICAS 

REFORÇADA 

30CM X 40CM 

MARCA/FABRICANTE: 

DAYANA 

PLAST 

PACOTE 100 R$ 28,00 R$ 2.800,00 

91 

SACOLAS 40CMX50CM: 

Especificação: SACOLAS 

PLASTICAS REFORÇADAS 

40CM X 50CM 

MARCA/FABRICANTE: 

DAYANA 

PLAST 

PACOTE 100 R$ 31,44 R$ 3.144,00 
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92 

SACOLAS 80CM X 100CM: 

Especificação: 

SACOLAS PLASTICA 

REFORÇADA 

80CM X 100CM 

MARCA/FABRICANTE: 

DAYANA 

PLAST 

PACOTE 100 R$ 47,44 R$ 4.744,00 

93 

SAPONÁCEO 300G: 

Especificação: Saponáceo, tipo 

sapólio, composição linear 

alquil 

benzeno, sulfonada de sódio, 

aplicação 

limpeza pisos, paredes e 

louças, 

características adicionais 

embalagem 

com tampa abre-fecha, frasco 

plástico 

com 300 gramas pequeno. 

MARCA/FABRICANTE: 

CIF 

UNID. 1.200 R$ 3,75 R$ 4.500,00 

94 

SODA CAÚSTICA 300G: 

Especificação: 

Soda cáustica, aspecto físico 

líquido incolor, pureza 48 a 50, 

densidade a 20ø Celsius 

1,5050 a 

1,5250 g/cm3, aplicação 

UNID 2.000 R$ 10,69 
R$ 

21.380,00 
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produtos químicos, 

embalagem c/ 300g. 

MARCA/FABRICANTE: 

JARÍ 

95 

TAPETE DE BANHEIRO 

60x40CM: 

Especificação: TAPETE 

40x60CM MICROFIBRA 

ANTIADERENTE CORES 

VARIADAS. 

MARCA/FABRICANTE: 

PIZZEI 

UNID. 500 R$ 7,94 R$ 3.970,00 

96 

TAPETE DE CHÃO 

60x40CM: 

Especificação: TAPETE PARA 

BANHEIRO 

40x60CM MICROFIBRA 

ANTIADERENTE CORES 

VARIADAS. 

MARCA/FABRICANTE: 

PIZZEI 

UNID. 300 R$ 8,98 R$ 2.694,00 

97 

TOALHA DE BANHO: 

Especificação: TOALHA DE 

BANHO, 

MATERIAL 100% ALGODÃO, 

COMPRIMENTO 90CM, 

LARGURA. 

MARCA/FABRICANTE: 

MCH 

TOALHAS 

UNID 400 R$ 23,98 R$ 9.592,00 
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98 

TOALHA DE ROSTO: 

Especificação: Toalha de rosto, 

material 

100% algodão, comprimento 

80 cm, 

largura45 cm, 

felpuda, macia, cor branca. 

MARCA/FABRICANTE: 

MCH 

TOALHAS 

UNID. 2.000 R$ 10,85 
R$ 

21.700,00 

102 

VASSOURA DE CERDAS DE 

PELO 

SINTÉTICO: Especificação: 

Vassoura, material cerdas de 

pelo 

sintético, material cabo 

madeira, 

material cepa polipropileno, 

comprimento cepa 60 cm, 

comprimento 

cerdas 5cm, regular cepa 10 

cm, altura 

cepa 4 cm, comprimento cabo 

115 cm. 

MARCA/FABRICANTE: 

JARÍ 

UNID. 2.000 R$ 7,00 
R$ 

14.000,00 

107 

VENENO PARA RATO: 

Especificação: 

VENENO PARA RATO- EM PÓ, 

PACOTE 1KG 

UNID. 400 R$ 3,50 R$ 1.400,00 
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MARCA/FABRICANTE: 

DIPIL 

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas 

de cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que 

seguem:  

2.2. Valor global da ata de registro de preços R$ 973.441,00 (novecentos e setenta e 

três mil quatrocentos e quarenta e um reais). 

3. ÓRGÃO GERENCIADOR  

3.1. O órgão gerenciador será o Fundo Municipal de Saúde de Dom Eliseu – PA. 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública 

federal, estadual, distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP 

poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, observados 

os seguintes requisitos: 

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de 

provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

4.1.2.  demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores 

praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

4.1.3.  consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do 

fornecedor. 

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a 

aceitação da adesão pelo fornecedor. 
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4.1.4. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam 

acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de 

gerenciamento. 

4.3.  Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não 

participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, 

observado o prazo de vigência da ata. 

4.4.  O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, 

poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade 

não participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o 

limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual 

seja integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não 

tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1. 

Dos limites para as adesões 

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou 

entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório 

registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro 

do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e 

os participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não 

participantes que aderirem à ata de registro de preços. 

4.8 Vedação a acréscimo de quantitativos 

4.9. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

5. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

5.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de 

eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, 

das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 
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5.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de 

fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 

execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 

124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

5.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais 

ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 

registrados;  

5.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 

reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

5.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade 

e o índice previstos para a contratação;   

5.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme 

critérios definidos para a contratação. 

6. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no 

mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o 

fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 

6.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o 

fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, 

sem aplicação de penalidades administrativas. 

6.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir 

seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores 

que tiveram seu registro cancelado.  

6.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 

procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas 

cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 
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6.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos 

órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de 

registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de 

diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto 

no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o 

fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao 

fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante 

comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o 

compromisso. 

6.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou à planilha de custos que demonstre a 

inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

6.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que 

inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade 

gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, 

sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 7.1, sem prejuízo 

das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

6.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item 

anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na 

ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, 

observado o disposto no item 4.7. 

6.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá 

ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 7.4, e adotará as 

medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

6.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o 

preço registrado, conforme previsto no item 6.2 e no item 6.2.1, o órgão ou 

entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade 

dos valores praticados pelo mercado. 
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6.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que 

tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva 

alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração 

contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

7.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

7.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo 

estabelecido pela Administração sem justificativa razoável; 

7.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, 

do Decreto nº 11.462, de 2023; ou 

7.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da 

Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo 

de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora 

poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, 

vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

7.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 7.1 será formalizado 

por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do 

contraditório e da ampla defesa. 

7.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 

gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, 

observada a ordem de classificação. 

7.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, 

desde que devidamente comprovadas e justificadas:  

7.4.1. Por razão de interesse público; 
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7.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

7.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado se 

tornar superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3º e 

27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.  

8. DAS PENALIDADES 

8.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das 

penalidades estabelecidas no edital. 

8.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro 

de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 

injustificadamente após terem assinado a ata.  

8.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto 

nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às 

contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão 

participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 

8.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer 

das ocorrências previstas no item 7.1, dada a necessidade de instauração de 

procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

9. CONDIÇÕES GERAIS 

9.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 

recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e 

demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO 

EDITAL. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual 

teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

 

Dom Eliseu – PA, 13 de dezembro de 2024. 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 20240437 

 

PROCESSO Nº  00140801/24-CEC/SEMUS 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº  016/2024-CEC/SEMUS 

TIPO:  Menor Preço por Item  

MODO DE DISPUTA:  Aberto 

OBJETO:  

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE LIMPEZA, PARA ATENDER 

AS NECESSIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 

DOM ELISEU-PA E UNIDADES VINCULADAS 

SOLICITANTE:  Fundo Municipal de Saúde 

 

O Município de Dom Eliseu, pessoa jurídica de direito público interno, por intermédio do 

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE DOM ELISEU-PA, devidamente inscrito no Cadastro 

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ sob Nº 11.415.068.0001/58, com sede administrativa 

na Rua Ceará n° 652, centro, Dom Eliseu – PA, devidamente representado por sua 

secretária a Sra. MONICA FERREIRA DA COSTA, brasileira, casada, instituída no cargo 

pelo Decreto Municipal n° 258/2024-GP, residente e domiciliado nesta cidade de Dom 

Eliseu-PA, doravante denominado COMPROMITENTE, e de outro lado e a empresa 

PARAMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob n° 

16.647.278/0001-95, Email: comercial@paramed.net.br, telefone (91)3248-4416, 

sediada na Rua PSG JOSE DE ALENCAR, 130, bairro CASTANHEIRA, na cidade BELEM-PA, 

doravante denominada COMPROMISSÁRIO FORNECEDOR, representada nesta ato pelo 

Sr. FABIO LUIS FERREIRA NOGUEIRA, brasileiro, administrador, portador do CPF Nº 

477.353.842-20 e do RG Nº 2459477 SSP/PA, residente e domiciliado na Rua: TV DOM 

ROMUALDO COELHO, Nº 766 – UMARIZAL – BELÉM - PA. CEP 66.645-020. Vem por meio 

deste registrar os preços da empresa qualificada acima nesta ATA, de acordo com a 

classificação alcançadas e nas quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no 

Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de 

abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as 

disposições a seguir: 
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1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE LIMPEZA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE DE DOM ELISEU-PA E UNIDADES VINCULADAS, especificado(s) 

no(s) item 1.1 do Termo de Referência, anexo I do edital, que é parte integrante desta Ata, 

assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de 

transcrição. 

ITEM 

Especificação 

Marca/Nome Comercial 

Fabricante 

UNID. 
QUAN

T. 

VALOR 

UNITÁRIO 
Valor total 

11 

Barbeador: Aparelho de barbear 

descartável, presto barba gilete 

MARCA/FABRICANTE: VITALMAX 

UNID. 3.000 R$ 0,89 
R$ 

2.670,00 

24 

Creme dental infantil: Ideal para 

uso diário, 180g. 

MARCA/FABRICANTE: MEDFIO 

UNID. 1000 R$ 3,99 
R$ 

3.990,00 

28 

DESINFETANTE 500ML: 

Especificação: Desinfetante, aspecto 

físico líquido, aplicação germicida, 

características 

adicionais tubo em forma bico de 

pato, composição formaldeído, 

laurel éter sulfato sódio, acidulante, 

embalagem em 

polietileno contendo 500 ml. 

 

MARCA/FABRICANTE: ORIENTAL 

UNID. 8.000 R$ 2,20 
R$ 

17.600,00 

34 

Dispenser álcool gel:  

Dispenser de parede para álcool em 

gel injetado em plástico ABS branco. 

UNID. 200 R$ 24,79 
R$ 

4.958,00 
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MARCA/FABRICANTE: NOBRE 

35 

Dispenser papel toalha: 

Capacidade 500 folhas, papel 

interfolhas de 2 e 3 dobras. 

MARCA/FABRICANTE: NOBRE 

UNID. 100 R$ 25,14 
R$ 

2.514,00 

41 

Fio dental: Feito de náilon, 100 

metros. 

MARCA/FABRICANTE: MAXCRIL 

UNID. 1.000 R$ 2,47 
R$ 

2.470,00 

43 

FRALDA GERIÁTRICA TAMANHO 

GRANDE PCT COM 10 UNID: 

Especificação: Indicação de uso de 

acima de 70Kg 

e cintura 110 a 150cm, fraldam 

camada de polpa de celulose 

superabsorvente contendo flocos de 

gel como substrato, 

barreira lateral ante vazamento, 

com Transferlayer (TNT Spun) para 

absorção e retenção de umidade. 

Revestimento 

de filme plástico do lado oposto que 

impeça vazamentos. Cobertura do 

lado superior, que permita a 

passagem líquida 

o e isole a umidade do conjunto 

absorvente, isolando o contato com 

a pele do usuário. Fralda com 3 fios 

elásticos nas 

laterais, posicionados entre o filme e 

a cobertura filtrante na área de 

EMB 2.000 R$ 14,86 
R$ 

29.720,00 
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corte anatômico, para um melhor 

ajuste entre as 

pernas. Nas extremidades do filme 

plástico, fitas adesivas 

reposicionáveis gruda/desgruda, 2 

de cada lado, permitindo 

a fixação da fralda e o ajuste 

adequado à anatomia do usuário, 

com indicador de umidade e Fita 

Tape Tri laminada. 

Capacidade de Absorção: Fluxo 

médio à intenso de Diurese. 

MARCA/FABRICANTE: 

NATHYFRAL 

44 

FRALDA GERIÁTRICA TAMANHO 

M PCT COM 10 UNID: 

Especificação: Indicação de uso de 

acima de 40 a 70Kg e 

cintura 70 a 120cm, fralda com 

camada de polpa de celulose 

superabsorvente contendo flocos de 

gel como s 

substrato, barreira lateral 

antivazamento, com Transferlayer 

(TNT Spun) para absorção e 

retenção de umidade. 

Revestimento de filme plástico do 

lado oposto que impeça vazamentos. 

Cobertura do lado superior, que 

permita a 

EMB 2.000 R$ 14,87 
R$ 

29.740,00 
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passagem líquida e isole a umidade 

do conjunto absorvente, isolando o 

contato com a pele do usuário. 

Fralda com 3 

fios elásticos nas laterais, 

posicionados entre o filme e a 

cobertura filtrante na área de corte 

anatômico, para um 

melhor ajuste entraves pernas. Nas 

extremidades do filme plástico, fitas 

adesivas reposicionáveis 

gruda/desgruda, 2 

de cada lado, permitindo a fixação 

da fralda e o ajuste adequado à 

anatomia do usuário, com indicador 

de umidade e 

Fita Tape Tri || laminada. 

Capacidade de Absorção: Fluxo 

médio à intenso de Diurese. 

85 

SACO PARA LIXO 100LTS: 

Especificação: Saco plástico para 

lixo, capacidade 100l 

MARCA/FABRICANTE: JUREMA 

FARDO 5.000 R$ 29,80 
R$ 

149.000,00 

86 

SACO PARA LIXO 15LTS: 

Especificação: Saco plástico para 

lixo, capacidade 15l. 

MARCA/FABRICANTE: JUREMA 

FARDO 5.000 R$ 9,60 
R$ 

48.000,00 

99 
TOUCA DESCARTAVEL C/100: 

Especificação: TOUCA, 
CAIXA 5.000 R$ 4,79 

R$ 

23.950,00 
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DESCARTAVEL, 100% 

POLIPROPILENO, 

HIPOALERGENICA, COM ELASTICO, 

GRAMATURA 30, TAMANHO UNICO, 

DIAMETRO MINIMO 50CM, COR 

BRANCA, CAIXA 100.0 UNIDADE 

MARCA/FABRICANTE: VABENE 

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas 

de cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que 

seguem:  

2.2. Valor global da ata de registro de preços R$ 314.612,00 (TREZENTOS E 

QUATORZE MIL SEISCENTOS E DOZE REAIS). 

3. ÓRGÃO GERENCIADOR  

3.1. O órgão gerenciador será o Fundo Municipal de Saúde de Dom Eliseu – PA. 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública 

federal, estadual, distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP 

poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, observados 

os seguintes requisitos: 

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de 

provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

4.1.2.  demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores 

praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 



7 

 
ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM ELISEU 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

 

  
Rua Ceara n° 652, Centro, CEP 68.633-000. Dom Eliseu - PA 

4.1.3.  consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do 

fornecedor. 

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a 

aceitação da adesão pelo fornecedor. 

4.1.4. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam 

acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de 

gerenciamento. 

4.3.  Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não 

participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, 

observado o prazo de vigência da ata. 

4.4.  O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, 

poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade 

não participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o 

limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual 

seja integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não 

tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1. 

Dos limites para as adesões 

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou 

entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório 

registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro 

do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e 

os participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não 

participantes que aderirem à ata de registro de preços. 

4.8 Vedação a acréscimo de quantitativos 

4.9. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 
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5. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

5.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de 

eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, 

das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

5.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de 

fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 

execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 

124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

5.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais 

ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 

registrados;  

5.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 

reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

5.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade 

e o índice previstos para a contratação;   

5.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme 

critérios definidos para a contratação. 

6. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no 

mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o 

fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 

6.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o 

fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, 

sem aplicação de penalidades administrativas. 

6.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir 
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seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores 

que tiveram seu registro cancelado.  

6.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 

procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas 

cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

6.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos 

órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de 

registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de 

diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto 

no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o 

fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao 

fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante 

comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o 

compromisso. 

6.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou à planilha de custos que demonstre a 

inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

6.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que 

inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade 

gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, 

sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 7.1, sem prejuízo 

das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

6.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item 

anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na 

ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, 

observado o disposto no item 4.7. 

6.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá 

ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 7.4, e adotará as 

medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 
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6.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o 

preço registrado, conforme previsto no item 6.2 e no item 6.2.1, o órgão ou 

entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade 

dos valores praticados pelo mercado. 

6.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que 

tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva 

alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração 

contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

7.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

7.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo 

estabelecido pela Administração sem justificativa razoável; 

7.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, 

do Decreto nº 11.462, de 2023; ou 

7.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da 

Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo 

de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora 

poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, 

vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

7.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 7.1 será formalizado 

por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do 

contraditório e da ampla defesa. 

7.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 

gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, 

observada a ordem de classificação. 
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7.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, 

desde que devidamente comprovadas e justificadas:  

7.4.1. Por razão de interesse público; 

7.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

7.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado se 

tornar superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3º e 

27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.  

8. DAS PENALIDADES 

8.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das 

penalidades estabelecidas no edital. 

8.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro 

de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 

injustificadamente após terem assinado a ata.  

8.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto 

nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às 

contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão 

participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 

8.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer 

das ocorrências previstas no item 7.1, dada a necessidade de instauração de 

procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

9. CONDIÇÕES GERAIS 

9.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 

recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e 

demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO 

EDITAL. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual 
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teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

 

Dom Eliseu – PA, 13 de dezembro de 2024. 

 

 

 

 

 

____________________________________ 
MONICA FERREIRA DA COSTA 

Secretária Municipal de Saúde 
Decreto Municipal nº 258/2024-GP 

COMPROMITENTE. 
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